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1. Objetivo
Elaborar fluxograma referente ao macroprocesso das Demandas dos Órgãos de Controle no âmbito do Poder Executivo Estadual.
2. Aplicação
O documento é aplicável aos órgãos e as entidades da Administração Pública do Estado de Pernambuco para o atendimento tempestivo das demandas provenientes dos órgãos de controle. 
3. Definições
CCI -  Coordenadoria das Ações de Controle Interno
CGD - Comitê de Gestão de Demandas.
Órgãos de Controle - É toda e qualquer organização que tenha competência em requisitar informações e/ou documentações aos órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo Estadual de Pernambuco.
SCGE - Secretaria da Controladoria-Geral do Estado.
UCI - Unidade de Controle Interno
4. Descrição
O mapeamento do macroprocesso referente às demandas dos Órgãos de Controle decorre da necessidade de padronização de pontos de controle mínimos a serem estabelecidos nos órgãos e nas entidades do Poder Executivo Estadual por meio das Unidades de Controle Interno (UCI) e Coordenadoria das Ações de Controle Interno (CCI/SCGE).
Atividade crítica 1: Receber demandas dos Órgãos de Controle 
Descrição: Após o recebimento da demanda, o Dirigente Máximo do órgão ou entidade  deverá encaminha-lá para o Presidente do Comitê de Gestão de Demandas (CGD), que convocará os demais participantes do comitê para deliberar sobre o assunto. Caso a demanda seja recebida em outra área, deverá ser encaminhada ao Dirigente Máximo para que sejam adotadas as providências necessárias para o atendimento tempestivo da demanda. Além disso, o dirigente máximo deverá dar ciência à Unidade de Controle Interno (UCI)  para que seja verificado se existe resposta de demanda semelhante arquivada.
Atividade crítica 2: Atribuir responsabilidades e prazos
Descrição: O Comitê de Gestão de Demanda atribuirá responsabilidades e prazos, conforme dispõe  a Instrução Normativa de sua instituição:
· Analisar demanda;
· Identificar e estabelecer responsabilidades às áreas envolvidas;
· Estipular prazos para elaboração resposta aos órgãos de controle;
A UCI informará  ao CGD sobre a existência de resposta arquivada de demanda anterior semelhante do órgão de controle, bem como fará o monitoramento do atendimento da demanda de órgãos de controle, através do registro e do acompanhamento dos prazos e responsáveis pelas informações e/ou documentações. 
Visando facilitar e padronizar o trabalho a ser realizado pelas Unidades de Controle Interno, a Coordenadoria das Ações de Controle Interno (CCI/SCGE) disponibilizou Planilha para Monitoramento das Demandas, no site da SCGE.
Atividade crítica 3: Elaborar resposta para os órgãos de controle 
Descrição: A Secretaria Executiva, Diretoria e/ou Gerência solicitará ao setor responsável pela a demanda que elabore resposta para o órgão de controle no prazo estabelecido pelo CGD. Caso seja identificado que o prazo é insuficiente, a Secretaria Executiva, Diretoria e/ou Gerência informará para a UCI que, se necessário, solicitará prorrogação do prazo ao órgão de controle. Havendo anuência do órgãos, a Unidade de Controle Interno comunicará as áreas envolvidas.
Outro aspecto relevante é que a UCI fará o monitoramento dos prazos pactuados em reunião. Dessa forma, caso a resposta não sejam disponibilizadas no prazo estabelecido pelo CGD, a UCI solicitará justificativa à área responsável.
Atividade crítica 4: Analisar completude da resposta
Descrição: A UCI deverá analisar se todas as informações ou documentações encaminhadas estão em conformidade com a solicitação dos Órgãos de Controle no tocante a sua completude. Havendo informações de áreas distintas, a UCI fará, quando necessário, consolidação das respostas elaboradas para atendimento da demanda do órgão de controle. Após análise da resposta, caso seja necessário fazer algum ajuste, a UCI solicitará a área responsável as devidas providências.
Atividade crítica 5: Analisar aspectos jurídicos da resposta 
Descrição: Após análise da completude das informações pela UCI, quando demandado pelo CGD, o setor jurídico fará a análise jurídica da resposta a ser enviada ao órgão de controle externo. Nesse caso, se necessário, o setor jurídico poderá solicitar informações ou documentações adicionais, bem como fazer os ajustes para o atendimento da demanda.
Atividade crítica 6: Responder demanda ao órgão de controle
Descrição: O Dirigente Máximo, quando necessário, fará os devidos ajustes na resposta a ser enviada ao Órgão de Controle, podendo, inclusive, solicitar informações e/ou documentações adicionais as áreas responsáveis. Além disso, enviará ofício ao órgão demandante, dando ciência ao CGD e à UCI. Por sua vez, a Unidade de Controle Interno fará o registro da resposta contida no ofício, através de documento físico ou digital, uma vez que tal procedimento poderá auxiliar no atendimento de demandas semelhantes.
5. Responsabilidade e Autoridade
É de responsabilidade do Dirigente Máximo:
· Instituir o Comitê de Gestão de Demandas - CGD;
· Designar membros titulares e suplentes para compor o CGD;
· Dar ciência da Demanda de Órgãos de Controle a Unidade de Controle Interno;
· Encaminhar demandas de órgãos de controle para o CGD;
· Solicitar informações ou documentações adicionais às áreas envolvidas, quando necessário;
· Ajustar resposta a ser enviada ao Órgão de Controle, quando necessário;
· Responder, através de ofício, ao órgão de controle;
· Encaminhar cópia do ofício de resposta da demanda à UCI e ao CGD.
É de responsabilidade do Comitê Gestor de Demandas (CGD):
· Analisar demanda enviada pelo Dirigente Máximo;
· Identificar e estabelecer responsabilidades às áreas envolvidas;
· Estabelecer prazos para disponibilização das informações e/ou das documentações;
· Informar se a resposta da demanda do Órgão de Controle passará pela análise jurídica;
· Encaminhar demandas de órgãos de controle para a Secretaria Executiva, Diretoria ou Gerência correlacionada com área responsável pelo atendimento da demanda.
É de responsabilidade da Secretaria Executiva, Diretoria ou Gerência:
· Demandar elaboração da resposta ao órgão de controle às áreas envolvidas,  observando o prazo de atendimento estabelecido pelo CGD.
· Analisar e deliberar sobre a resposta elaborada pela área responsável antes do envio à UCI;
· Solicitar dilação de prazo à UCI, quando verificado que a área responsável não disponibilizará a informação no prazo estabelecido pelo CGD;
· Encaminhar para o setor jurídico, quando necessário, observando o prazo de atendimento estabelecido pelo órgão de controle;
· Ajustar informação e/ou documentação, quando solicitado pela UCI.
É de responsabilidade da Unidade de Controle Interno (UCI):
· Informar ao CGD sobre a existência de resposta arquivada de demanda anterior semelhante do órgão de controle;
· Monitorar atendimento da demanda de órgãos de controle, através do registro e do acompanhamento dos prazos e responsáveis pelas informações e/ou documentações; 
· Analisar a completude das informações das respostas apresentadas pelas Secretaria Executiva, Diretoria ou Gerência;
· Solicitar ajuste nas informações e/ nas documentações apresentadas pelas Secretaria Executiva, Diretoria ou Gerência;
· Consolidar resposta da demanda ao órgão de controle, quando  forem disponibilizadas de áreas distintas;
· Solicitar prorrogação de prazo ao órgão de controle, quando necessário;
· Encaminhar resposta ao setor jurídico, quando necessário, observando o prazo de atendimento estabelecido pelo órgão de controle.
· Arquivar resposta enviada pelo Dirigente Máximo ao órgão de controle.
É de responsabilidade da Setor Jurídico da Secretaria:
· Analisar os aspectos jurídicos da demanda;
· Solicitar informações ou documentações adicionais às áreas envolvidas, quando necessário;
· Ajustar resposta a ser enviada ao Órgão de Controle, quando necessário;
· Encaminhar resposta ao Dirigente Máximo, observando o prazo de atendimento estabelecido pelo CGD.
6. Fluxograma do Processo
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7. Histórico de Alterações
	Data
	Versão
	Descrição

	20/02/2019
	00
	Emissão inicial.


	Elaboração: _______________________
                       Cristiane Ferreira - CCI      
	Aprovação: ________________________
                     Elisângela Lôbo – DCON II



[image: image2.png]